
INDICAÇÃO Nº 
957
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Saúde para a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Associação Nossa Senhora do Pari, de São Paulo, atender em caráter de urgência despesas de custeio (pagamento de equipe médica, manutenção predial, aquisição de material e insumos hospitalares).
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pela Presidente, Mariana Cristina de Andrade, tomamos conhecimento da situação da Associação Nossa Senhora do Pari, entidade da área da saúde de grande relevância à cidade de São Paulo.

A Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari é uma instituição que funciona 24 horas diárias com 95% do atendimento dedicado a pacientes do SUS em diversas especialidades, com procedimentos cirúrgicos de alta complexidade, sendo responsável pela realização de 80 próteses por mês, ocupando a primeira colocação em âmbito nacional. Mas a tabela praticada pelo SUS, a defasagem de valor e a dependência financeira da entidade desse recurso estão inviabilizando a manutenção dos profissionais de sua equipe médica, de alta capacidade técnica, a aquisição de novos equipamentos cirúrgicos e a manutenção de suas despesas diárias. Por isso a presidente busca a realização de convênio desta Pasta com a instituição no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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